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PREFÁCIO 

O que leva um juiz a não cumprir a lei 
o que leva um juiz a não aplicar uma norma
deixar de designar ato processual obrigatório
a exclusão não esteja expressamente tipificad

Essas questões revelam dimensões do d 
funcionamento das instituições judiciais muita 
em estudos tradicionais ou até, algumas ve: 
ignoradas. Fatores extrajurídicos interfererr 
funcionamento dos órgãos judiciais e, via 
aplicação das normas processuais, o que mui 
concretização de promessas doutrinárias baSE 
no frio texto normativo ou nos argumentos de 
de nossa literatura. 

Na esteira do que bradava Barbosa Mo1 
sobre o direito processual, em relevantes situ 
investigação mais aprofundada da realidade d 
e do cenário judiciário, os quais serão inte11 
a partir de dados sobre os casos concretos 1 

cuidadosas análises empíricas quantitativas e 
A pesquisa que deu origem a este livre 

promessas de reforma e da euforia de parte da 
ao alcance e às consequências concretas do 
estudado. Submete a aplicação do artigo 3J. 
e adequado teste empírico, tomando o de 
doutrinário como hipótese a ser testada, ( 
entender quais fatores estariam relacionad, 
comprovado fato processual: a não design, 
audiência obrigatória de mediação e concilia 
conhecimento pelo rito comum tramitandc 
comarca do Recife (PE). 
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